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TEXTO / JUSTIFICACAO

ACRESCENTE-SE ARTIGO 1.° A MEDIDA PROVISORIA N.° 438, COM A REDACAO ABAIXO,
RENUMERANDO-SE OS DEMAIS ARTIGOS :

“Art. 1.° Fica criado o Fundo Amazénia, destinado a captar doagdes para investimentos n&o
reembolsaveis em acdes de prevencdo, monitoramento e combate ao desmatamento e de
promogao da conservagéo e do uso sustentavel das florestas no bioma amazénico, contemplando
as seguintes areas:

| - gestéo de florestas publicas e areas protegidas;

II - controle, monitoramento e fiscalizag&o ambiental;

lit - manejo florestal sustentavel;

IV - atividades econémicas desenvolvidas a partir do uso sustentavel da floresta;

V - Zoneamento Ecologico e Econdmico, ordenamento territorial e regularizacéo fundiaria;

VI - conservagéo e uso sustentavel da biodiversidade; e

VIl - recuperacéo de areas desmatadas.

§ 10 Poderdo ser utilizados até vinte por cento dos recursos do Fundo Amazénia no
desenvolvimento de sistemas de preveng&o, monitoramento e combate ao desmatamento e de
promogéo da conservagéo e do uso sustentavel de outros biomas brasileiros.

§ 20 As agles de que trata o caput devem observar as diretrizes do Plano Amazénia Susteniavel
- PAS e do Plano de Prevencdo e Controle do Desmatamento na Amazénia Legal - PPCDAM, &
excecéo do disposto no § 1o.

§ 3o A instituicdo financeira federal que vier a ser designada para gerir o fundo deduzira a
importancia equivalente a trés por cento do valor das doacdes referidas no artigo seguinte para
cobertura de seus custos operacionais e das despesas relacionadas ao Fundo Amazobnia,
incluidas as despesas referentes a operacionalizagéo do Comité Técnico do Fundo Amazénia -
CTFA, do Comité Orientador do Fundo Amazénia - COFA e os custos de contratac&o de servigos
de auditoria.

§ 40 Séo recursos do Fundo Amazénia, além das doacdes referidas no artigo seguinte, o produto
das aplicagbes financeiras dos saldos ainda n&o desembolsados.

§ 5° A instituicdo financeira federal que vier a ser designada para gerir o fundo o representara
judicial e extrajudiciaimente.”

JUSTIFICATIVA

A medida provisoria pretende criar um sistema oficial para captar doagbes. Para tanto, sera
constituido um fundo, como se vé no texto do Decreto n.° 6.527/08. Esse fundo, contudo, nao é
um fundo de investimentos, cuja natureza juridica & de condominio aberto. Trata-se de

publico, orcamentério, cuja criacdo exige aprovacdo legislativa, ex vi do artigo 167, AX,
Constituicdo Federal.




A medida provisoria, contudo, n&o alude ao fundo, disciplinado apenas em decreto.

Para que toda a iniciativa néo seja considerada inconstitucional, pretende-se trazer para o texto
da medida proviséria o que consta do decreto, mas sem invadir a competéncia privativa de
iniciativa do executivo (CF, art. 61, § 1.°, Il, b).

Ademais, escapa do sentido de emergéncia de protecido da Amazénia Brasileira a previsdo de
destinagéo de recursos para agbes em outros paises tropicais. Por forga constitucional, é
competéncia privativa do Senado Federal autorizar operacdes externas de natureza financeira, de
interesse da Uni&o, dos Estados, do Distrito Federal, dos Territérios e dos Municipios (art. 52, V
da CRFB de 1988). Desta feita, & inconstitucional o repasse direto de doagdes por instituicdes
financeiras publicas nacionais para outros paises, nos moldes preconizados pela medida
provisoria.
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